
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 108, DE 2011 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992, que “dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências”, para 
determinar a realização de audiência periódica do 
Presidente do Tribunal de Contas da União, no Senado 
Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 90-A: 

“Art. 90-A. No prazo de trinta dias após o encerramento de cada 
trimestre, o Presidente do Tribunal de Contas da União apresentará, em 
audiência no Senado Federal, o relatório trimestral de atividades previsto no 
§ 1º do art. 90 desta Lei. 

Parágrafo único. Na apresentação do relatório deverão ser 
enfatizadas as inspeções e auditorias mais relevantes em andamento, os 
resultados daquelas já concluídas no período, além de recomendações que 
aquela corte entender oportuno serem dadas ao Senado Federal na 
ocasião.”    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva tornar mais efetiva e transparente a 
fiscalização exercida pelo Tribunal de Contas da União.  

É sabido que o Tribunal, consoante o disposto no caput do art. 71 da 
Constituição Federal, auxilia o Congresso Nacional no exercício do controle externo das 
entidades da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público federal. 

Entre as competências elencadas na Constituição, o Tribunal é incumbido de 
realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e demais entidades que administrem recursos 
e bens públicos, consoante o disposto no inciso IV do art. 71 da Constituição. 

No entanto, o caráter de órgão auxiliar do Congresso Nacional no exercício 
do controle externo, é muitas vezes esquecido na atuação do Tribunal de Contas da 
União. Embora não esteja subordinado ao Congresso Nacional, a Constituição é clara ao 
atribuir ao Poder Legislativo a titularidade do controle externo. 

Por certo, é previsto que o Tribunal encaminhe ao Congresso Nacional 
relatório trimestral e anual de suas atividades, conforme disposto no § 4º do art. 71 da 
Constituição Federal. No entanto, tais relatórios acabam representando mera formalidade 
burocrática. 

 Portanto, para resgatar o papel constitucional da Corte de Contas, 
propomos estabelecer que o seu Presidente venha periodicamente ao Senado Federal 
apresentar o relatório trimestral, já previsto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Tribunal. Esse evento certamente estreitaria a relação entre o Congresso Nacional e o 
órgão de fiscalização, permitindo maior transparência e efetividade ao controle externo. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para 
a aprovação desta proposição.  

 

Sala das Sessões, 

 

Senador ITAMAR FRANCO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

Lei Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992. 
 

  
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 

Capítulo I 
Natureza e Competência 

        Art. 1° Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos 
termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei: 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
        Art. 90. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Tribunal de Contas da União será exercida pelo Congresso Nacional, na forma definida no 
seu regimento comum. 
        § 1° O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 
relatório de suas atividades. 
        § 2° No relatório anual, o Tribunal apresentará análise da evolução dos custos de 
controle e de sua eficiência, eficácia e economicidade. 
        Art. 91 . Para a finalidade prevista no art. 1°, inciso I, alínea g e no art. 3°, ambos da 
Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, o Tribunal enviará ao Ministério Público 
Eleitoral, em tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas contas houverem sido julgadas 
irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores à realização de cada eleição. 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 
  Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  
      I -  apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 
parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  
 
       II -  julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  
      III -  apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 



 4
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;  
      IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  
      V -  fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 
a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  
      VI -  fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal 
ou a Município;  
      VII -  prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 
suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 
inspeções realizadas;  
      VIII -  aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 
de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário;  
      IX -  assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  
      X -  sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  
      XI -  representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  
   § 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 
Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  
  § 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 
efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  
  § 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia 
de título executivo.  
  § 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório 
de suas atividades. 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 24/03/2011. 
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